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Ministério da EducaçãoUniversidade Federal do Ceará

RESOLUÇÃO Nº eaicomsual, DE-so DE JUNHO DE 1992
UÎJWEÎQËIDÎDEnmamooawu Reajusta a tabela e fixa critérios534.. para a cobrança de taxas e emolu-mentos na Universidade Federal doCearã.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no uso de suasatribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberouo Conselho Universitãrio, em sua reunião de 30 de junho de 1992, naforma do que dispõe o Art. 39 da Lei nç 5.540, de 28 de novembro de1968, combinado com os Arts. 12,1etra a, e 25,1etra r, do Estatu—to em vigor, _ _
R E s o L v E:-
Art. 1ç — A cobrança de taxas e emolumentos, para o segundosemestre de 1992, por parte da Universidade Federal do Cearã, passarã a ser feita de acordo com a seguinte tabela:
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TAXAS OU EMOLUMENTOS VALOR EM CR$
01. Matrícula de aluno de graduação ................... Nihil02. Pedido de transferência ou Guia de Transferência .. Nihil03. Histórico Escolar ........ ...... ............. Nihil04. Expedição e registro de diploma de graduação (UFCL Nihil05. Expedição e registro de diploma de graduação (UFC)2a. via .... ....... . ......... ............. ......... 8.000,00.Matrícula de aluno especial, por disciplina ....... 21.000,00Pedido de matrícula semestral de graduado . ...... .. 42.000,00. Apostila em diploma de graduação de outras IES .... 21.000,00.Registro de diploma de graduação de outras IES .... 42.000,0000. Revalidação de diploma de Cursos de Graduação obti—do fora do Brasil ................................. 42.000,0011. Multa diãria por atraso na devolução de material b1blíogrãfico, por publicação ....................... 400,00

Art. 29 - Os Cursos de Pôs-Graduação, os Serviços e Cursosde Extensão, ,ínclusíve os ministrados pelas Casas de Cultura, terãosuas taxas e emolumentos fixados pelas respectivas Prõ——Reitor1as,ãe comum acordo com a Unidade Acadêmica responsãvel por essas ativ1ades.
Art. 39 — A taxa de inscrição para o Vestibular serã estabelecida pela Prõ-Reitoria de Graduação, de conformidade com a legis-lação em vigor.
Art. 49 - Esta Resolu ão entrará em vigor na data de sua a—provação, revogadas a Resoluçao n9 06/CONSUNI, de 11 de novembro de1991, e demais disposições em contrãrio.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Fortaleza, 02de julho de 1992.
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